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LEI N.0 5.150, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a
afterar redaçâo e acrescentar um artigo
à Lei n.0 3.484, de 1999, que institui a
Taxa por Açöes e Serviços de Saûde
de Competêpcia da Direçâo Municipal
do Sistema Unico de Satide - SUS.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRAV Prefeito Municipal de Montenegro. !
Faço saber que a Câmara Municipat aprovou e eu sanciono a seguinte '

L E I :
Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municigal a alterar a redaçâo do art. 4.D da Lei

f' 3 484 de 31 de dezembro de 1999, 9ue institqi a Taxa por Açöes e Serviços de Saûde de '.
rl . . ,Competência da Direjâo Municipal do Sistema Unico de Satide - SUS, passando a vigorar
com a seguinte redaçao: 

'

'AII. 4.0 A Taxa por Açöes e Selviços de Saûde ser: cobrada anualmente
para o Alvarâ de Licenciamento, e para cada vistoria ou exame, sempre que estes se fizerem
necessàrios ou forem solicitados, conforme Tabela de Taxas de Alvaré da Satide do Anexo 1.

l ,r 

7

parte integrante desta Iei. (NR) J
Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a alterar a redaçâo das alîneas a, b

e c do art. 5,O da Lei n.0 3.484 de 1999. passando a vigorar com a segtlinte redaçâo:

''Ad. 5.O ... 
)

a) leves: aquelas em que o #nfrator seja beneficiado por circuns/ncia '
atenuante, valor de 50 URMS a 300 URMS; 

'

i
b) graves: aqueîas em qkle for verificada uma circunstância agravante, valor (

de 300 URMS a 500 URMS; 

'

c) gravîssimas: aquelas em que for verificada uma circunstância dg extrema j
gravidade, valor de 500 URMS a 2000 URMs.'' (NR) ??

1 Art. 3.o Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar o art. 6.e A à Lei n.t'
k.
-) 3.484, de 1999, com a seguinte redaçâo:''A!4. 6.OA A reeeita proveniente da arrecadaçâo dos valores relativos a

taxas de alvaré de saûde e oriunda das multas por infraçöes sanitérias ser; destinada ao

Fundo Municipal de Satide.'' (NR)
Art 4.9 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç:o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de

setembro de 2009.
REGISTRE-SE 6: PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D IVEIRA,
Prefeito nicipal.

ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ge at.
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LEI N.° 5.150, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a

alterar redagao e acrescentar um artigo

a Lei n.° 3.484, de 1999, que institui a

Taxa por Acoes e Services de Saude

de Competéncia da Diregao Municipal

do Sistema Unico de Saude — SUS.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza 0 Executive Municipal a alterar a redacao do art. 4.° da Lei

n.° 3.484, de 31 de dezembro de 1999, que institui a Taxa por Acées e Serviqos de Saude de

Competéncia da Direcao Municipal do Sistema Unico de Sande — SUS, passando a vigorar

com a seguinte redacao:
“Art. 4.° A Taxa por Acoes e Servigos de Sande sera cobrada anualmente

para o Alvara de Licenciamento, e para cada vistoria ou exame, sempre que estes se fizerem

necessérios ou forem solicitados, conforme Tabela de Taxas de Alvara da Saude do Anexo 1,

parte integrante desta lei.” (NR)

Art. 2.° Autoriza 0 Executive Municipal a alterar a redagéo das alineas a, b

e c do art. 5.° da Lei n.° 3.484, de 1999, passando a vigorar com a seguinte redagao:

"Art. 5.°
a) leves: aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstancia

atenuante, valor de 50 URMs a 300 URMs;
b) graves: aquelas em que for verificada uma circunstancia agravante, valor

de 300 URMs a 500 URMs;
c) gravissimas: aquelas em que for verificada uma circunstancia de extrema

gravidade, valor de 500 URMs a 2000 URMs.“ (NR)

Art. 3.° Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar 0 art. 6.° A a Lei n.°

3.484, de 1999, com a seguinte redacao:
”Art. 6.°A A receita proveniente da arrecadacao dos valores relatives a

taxas de alvara de saflde e oriunda das multas por infragoes sanitarias seré destinada a0

Fundo Municipal de Sande." (NR)

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de

setembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra.

PERCIVALSOU D lVElRA,
Prefeito nicipal.

ERENI MAClE SZULCZEWSKI,
Seoretéria—Ge al.
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Tabela de Taxas de Alvarâ da Saûde$

Relaçâo de estabelecimentos de baixa complexidade
:

, 1 . Alimentos:

Estabelecimento T
axaAçougue

, alimentos para pronta entrega, bar, comércioatacadista, comércio de alimentos congelados
, comércio de As taxas a serem aplicadasbalas, chocolates, caramelos e similares, comércio de frutas e serâo correspondentes ao '.hodaliças. comércio de produtos de confeitaria
, comércio de faturamento da empresa.produtos de panificaçâo, comércio de secos e molhados. jcomércio de sorvetes e gelados, depôsito de alimentos nâo Empresa - E: 80 URMS 

'pereciveis, depdsito de alimentos pereciveis
, depbsito de Empresa de Pequeno Podeb

ebidas, dep6sito de sorvetes e gelados, importadora e - EPP: 35 URMSdi
stribuidora de alimentos, lancheria, peixaria, restaurante, hotel Microempresa - ME: 20com refeiçöes, motel com refeiçöes, transpode de alimentos, URMS 'con êneres.

Autônomo doceira, confeiteira, con êneres Taxa diferenciada: 5 URMS '
Ambulantes T

axa: 10 URMS(J 
.' 2

. Areas de estabelecimento de satlde; 

,Ambulat6rio de enfermagem
, posto de saûde/ambulatôrio,1 

2sewiço de ultrassonografia, centro de atençâo psscossocsal Taxa ùnica: 35 URMS
(CAPS), clfnica de fisiatria, clfnica de fisioterapia. clinica de '

.vacinas, clfnica médica sem procedimentos
, clfnica e/ou ;consult6rio de fonoaudiologia, comunidades terapêuticas, :consult6rio médico, consult6rio de psicologia

, consultôrio de /nutriçâo, consult6rio veterinério, consult6rio odontol6gico sem 
irx, consultôrio odontolögico com rx, consultôrio de enfermagem, '

)con êneres. 
q
t3. Xreas de cosméticos e saneantes: l
!(Empresa de transporte, distribuidora sem fracionamento

, Taxa ûnica: 35 URMScomércio em eral, con êneres. 
@
f4. Areas de estabelecimento de interesse para a satlde: l
llAlbergues, barbeariav gabinete de podilogo/pedicure, hotéis- lmotéis

, salâo de beleza, Iavanderia comum
, necrotério- Taxa inica: 20 URMS 4itério-crematörio, residencial para idosos, saunas, spas, 1cemi 

o de massoterapia, ötica, escolas de educaçlo infantil, 1
(

serv q
esta öes rodoviàrias e ferroviérias, con êneres. 

t*3Clinica estética (câmara de bronzeamento, depilaçio, Taxa diferenciada: 35 )con êneres URMS 
î'
jLicença para realizaçlo de eventos (festas comunitirias

, feiras, Taxa tlnica: 10 URMS jex osi öes
, con êneres

l
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Anexo l

Tabela de Taxas de Alvara da Sande

Relaqao de estabelecimentos de baixa complexidade

1. Alimentos:

Estabelecimento
Agougue, alimentos para pronta entrega, bar, comércioatacadista, comércio de alimentos congelados, comércio de As taxas a serem aplicadasbalas, chocolates, caramelos e similares, comércio de frutas e serao correspondentes aohortaligas. comércio de produtos de confeitaria, comércio de faturamento da empresa.produtos de panificagao. comércio de secos e molhados,comércio de sorvetes e gelados, depésito de allmentos nao Empresa—E:80 URMspereciveis, depésito de alimentos pereclveis, depésito de Empresa de Pequeno Portebebidas, depésito de sorvetes e gelados, lmportadora e —EPP: 35 URMs

Taxa

C3 distribuidora de alimentos, lancheria, peixaria, restaurante, hotel Microempresa — ME: 20com refeigoes, motel com refeigoes, transporte de alimentos, URMscongéneres.

I Autonomo (doceira, confeiteira, congéneres) I Taxa diferenciada: 5 URMs]
I Ambulantes I Taxa: 10 URMs I

2. Areas de estabelecimento de saflde:

Ambulatério de enfermagem, posto de saflde/ambulatério,servigo de ultrassonografia, centre de alengao psicossoclal Taxa (mica: 35 URMs(CAPS), clinica de fisiatria, clinica de fisioterapia, clinica devacinas, clinica médica sem procedimentos, cllnica e/ouconsultério de fonoaudiologia, comunidades terapéuticas,consultério médico, consultério de psicologia, consultério denutrigao, consultério veterinario, consultério odontolégico semrx, consultério odontolégico com rx, consultério de enfermagem,congéneres.

C) 3. Areas de cosméticos e saneantes:

Empresa de transporte, distribuidora sem fracionamento, Taxa Unicaz35 URMscomércio em geral, congéneres.

4. Areas de estabelecimento de interesse para a sadde:
Albergues, barbearia. gabinete de podélogo/pedlcure, hotéis- jmotéis, salao de beleza, Iavanderia comum, necrotério- Taxa (mica: 20 URMscemitério-crematério, residencial para idosos, saunas, spas,service de massoterapia, Otica, escolas de educagao infantil,estagées rodoviérias e ferroviarias, congéneres. I
Clinica estética (camara de bronzeamento, depllagao, Taxa diferenciada: 35coggéneres) URMs
Licenga para realizagao de eventos (festas comunitarias, feiras, Taxa (mica: 1O URMsexposigoes, congéneres)
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